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Proc. CNT-2L. 9L4J4J144 

Nao,se conhece de recurso ex 
traoxdirx&rio interposto sem fundi-
monto 1ga1. 

VISTOS I RELÁ-TADOS os presentes autos em que são par-

tes: como recorrente, NIcolau Sarno,e, comorecorrida,Sociedade 

de Denafici noia, em São Paulo: 

Julgando o recurso ordin rio interposto por Nicolau 

Sarno da decisão de fie. 51155 da 2L unta de.Conoiliaç o o Jul 

g&nento de São Paulo,que resolveu, por unanimidade de votos,jui 

gar-se incompetente para apreciar a reclamação, em face de no 

ter ficado caracterizada a existrieia da contrato de trabalho 

entre as partes, o Conselho Regional do Trabalho da 2a Região 

rigou provimento ao recurso pelos fundamentos constantes doac6r 

do de fia. 185/187v. 

No se conformando, poran, com a decisão do Conselho 

Regional, Nicolau Sarno recorreu extraordinariamente para a ex-

tinta 0mara de Justiça do Trabalho, procurando fundamentar  o 

seu recurso nas alíneas, a e b, do art. 896, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, 

Notificado o recorrido para, dentro do prazo legal,fa 

lar sbi'e o recurso, fê-lo a fia. 207/22 5-

A Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, afia. 

229/231, opinou, preliminarmente, pelo no conhecimento do re-

curso, e, quanto ao mérito, pela confirma do da decisão recorri 

da. 

o 
o relatório.  Isto poste, e 

CONSIDERANDO,, preliminarmente, que o recurso nao se 

enquadra nas alíneas a e b, do art. 896, da Consolidação  das 

Leis do Trabalho; 

o 



L 

Proc.  CWP-2L. 9)4J4/L14 

-2 -

M, T. 1. C. -  C. N. T.  SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

ACORDAM o !-Umbros  do Corisaliiu 14aclonal do Trabàlbo, 

por unanimidade de votes, riZo torr r conhecimento dorecurao, 

por falta de fundamento legal.  Cuatas ex-lega. 

Rio de Janeiro, )J. de maio de 1946 

Geraldo íonb1onio Bezerra do Merie ea 
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